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ERRATA 001 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº0001/2025 

 
A Comissão Coordenadora do processo Seletivo Simplificado n° 0001/2025 para 
contratação por tempo determinado, no uso de suas atribuições legais, torna 
pública a Errata I ao Edital n°001/2025, conforme as seguintes disposições. 
 
Onde se lê: 

 

2.3.2.2.No ato da comprovação da inscrição, o 
candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Curriculum Vitae, acompanhado de cópias dos 
documentos comprobatórios (títulos); 
b) Carteira de Identidade Civil ou Profissional; 
c) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
d) Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 
e) PIS / PASEP / Cartão Cidadão; 
f) Certificado Militar (sexo masculino); 
g) Comprovante de Escolaridade (diploma e histórico 
da graduação ou equivalente); 
h) Comprovante de residência (água, luz ou telefone fixo); 
i) Comprovante de experiência (caso possua); 
j) 01 (fotos) foto 3X4; 
k) 01 via da ficha de inscrição. 

 
Leia-se: 

2.3.2.2.No ato da comprovação da inscrição, o 
candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Curriculum Vitae, acompanhado de cópias dos 
documentos comprobatórios (títulos); 

b) Carteira de Identidade Civil ou Profissional; 
c) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
d) Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 
e) PIS / PASEP / NIS; 
f) Certificado Militar (sexo masculino); 
g) Comprovante de Escolaridade (diploma e histórico 
da graduação ou equivalente); 
h) Comprovante de residência (água, luz ou telefone fixo); 
i) Comprovante de experiência (caso possua); 
j) 01 (fotos) foto 3X4; 
k) 01 via da ficha de inscrição. 
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Onde se lê: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Leia se: 

17.4. No ato da contratação, o candidato convocado deverá apresentar 
os seguintes documentos, sendo obrigatória a apresentação do original e 
duas cópias legíveis de cada (facultada a autenticação em cartório): 

a) 02 (duas) fotos 3 X 4 recentes; 
b) Certidão de Nascimento, se solteiro; 
c) Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável; 
d) Carteira de Identidade; 
e) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
f) Título de Eleitor; 
g) Comprovante de votação da última Eleição (1º e 2º 
turnos) ou Certidão de Quitação Eleitoral; 
h) PIS / PASEP / Cartão Cidadão; 
i) Certificado Militar (sexo masculino); 
j) Comprovante de Escolaridade exigido para o cargo; 
k) Histórico Escolar da Graduação; 
l) Inscrição no Órgão de Classe competente, conforme exigência do 

cargo; 
m) Comprovante de quitação anual junto ao Órgão de Classe 

competente; 
n) Comprovante de Residência com CEP; 
o) Comprovante de conta corrente: 
p) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos. 
q) Comprovante de que está amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do 
disposto no § 1º, do artigo 12 da Constituição Federal e no 
art. 13 do Decreto no 70.436, de 18 de abril de 1972, no caso 
de candidato com nacionalidade portuguesa; 
r) Laudo especializado contendo parecer da Junta Médica 
Pericial do Município atestando a aptidão para o exercício do 
cargo, 
s) Declaração de que não acumula cargo público de forma 
ilegal em desacordo com o Art. 37 da Constituição Federal. 

 
17.4. No ato da contratação, o candidato convocado deverá apresentar 
os seguintes documentos, sendo obrigatória a apresentação do original e 
duas cópias legíveis de cada (facultada a autenticação em cartório): 

a) 02 (duas) fotos 3 X 4 recentes; 
b) Certidão de Nascimento, se solteiro; 
c) Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável; 
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d) Carteira de Identidade; 
e) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
f) Título de Eleitor; 
g) Comprovante de votação da última Eleição (1º e 2º 
turnos) ou Certidão de Quitação Eleitoral; 
h) PIS / PASEP / NIS; 
i) Certificado Militar (sexo masculino); 
j) Comprovante de Escolaridade exigido para o cargo; 
k) Histórico Escolar da Graduação; 
l) Inscrição no Órgão de Classe competente, conforme exigência do 

cargo; 
m) Comprovante de quitação anual junto ao Órgão de Classe 

competente; 
n) Comprovante de Residência com CEP; 
o) Comprovante de conta corrente: 
p) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos. 
q) Comprovante de que está amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do 
disposto no § 1º, do artigo 12 da Constituição Federal e no 
art. 13 do Decreto no 70.436, de 18 de abril de 1972, no caso 
de candidato com nacionalidade portuguesa; 
r) Laudo especializado contendo parecer da Junta Médica 
Pericial do Município atestando a aptidão para o exercício do 
cargo, 
s) Declaração de que não acumula cargo público de forma 
ilegal em desacordo com o Art. 37 da Constituição Federal. 


